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POLÍTICA NACIONAL DAS ARTES

BOLSA FUNARTE BRASIL CONEXÕES INTERNACIONAIS 2025 

TEMPORADA CULTURAL BRASIL-FRANÇA: Participação em eventos


ANEXO V RELATÓRIO DO BOLSISTA
1. DADOS GERAIS

Nome do proponente:
Nº do Termo de Compromisso:
Vigência do projeto:
Valor da bolsa:
Nome do Evento ou Instituição anfitriã:
Data de Entrega do Relatório:
2. RESULTADOS

2.1 Resumo
Descreva como foi a execução da circulação e participação em eventos, destacando benefícios gerados e outras informações pertinentes.
Atividades Desenvolvidas

2.2 Descreva as atividades desenvolvidas no escopo da circulação / participação em eventos, com informações detalhando ações, datas, locais, horários etc.

2.3 Quais foram os resultados gerados?
Detalhe os materiais produzidos na ação de circulação/participação em eventos.

2.4 Como a ação realizada impactou o território de atuação e contribuiu para o desenvolvimento artístico do(a) proponente?

Descreva como a ação influenciou o contexto sociocultural do território de atuação, destacando mudanças ou benefícios gerados para a comunidade local. Descreva também de que forma a experiência contribuiu para o seu crescimento ou aprimoramento artístico e profissional.

3. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO.
Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto); Diploma, certificado, registro fotográfico e/ou audiovisual, matérias jornalísticas materiais gráficos e/ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do projeto.
4. As AUTORIZAÇÕES DE USO DA IMAGEM DOS PARTICIPANTES (Anexo IV), a fim de que o material gravado seja incorporado ao acervo da Funarte, podem ser incluídas em peças de divulgação institucional.

5. DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO.

Junte os documentos que comprovem que você executou o encargo (projeto); Diploma, certificado, registro fotográfico e/ou audiovisual, matérias jornalísticas materiais gráficos e/ou quaisquer outros documentos que demonstrem o cumprimento do projeto.
6. As AUTORIZAÇÕES DE USO DA IMAGEM DOS PARTICIPANTES (Anexo IV), a fim de que o material gravado seja incorporado ao acervo da Funarte, podem ser incluídas em peças de divulgação institucional.



Local, dia/mês/ano.
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